
 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ 

 

OF. SAL P/Nº 228/2024 

Cuiabá-MT, 06 de junho de 2024. 

 

Senhor Prefeito, 

 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência, para a devida sanção, os Projetos de Leis, 

aprovados nesta Casa de Leis, abaixo especificados: 

 

Projeto de Lei de autoria do VEREADOR SARGENTO JOELSON que: DISPÕE 

SOBRE A PRIORIDADE DE ATENDIMENTO A PACIENTES CONDUZIDOS EM RAZÃO 

DE SOCORRO MÉDICO PRESTADO POR PARTE DE POLICIAIS CIVIS OU 

MILITARES E BOMBEIROS MILITARES, DESDE QUE DENTRO DO MESMO GRAU DE 

RISCO DOS DEMAIS PACIENTES, NOS ESTABELECIMENTOS E NOS CASOS QUE 

INDICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Projeto de Lei de autoria do VEREADOR ADEVAIR CABRAL que: DÁ 

DENOMINAÇÃO DE MARIA DO ROSÁRIO DE ALMEIDA À RUA 73, DO NÚCLEO 

HABITACIONAL CPA III, SETOR I, DO BAIRRO MORADA DA SERRA, NESTA 

CAPITAL 

 

Projeto de Lei de autoria do VEREADOR DR LUIZ FERNANDO que: DISPÕE 

SOBRE A INSTITUIÇÃO DO CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO PARA AS PESSOAS COM 

DEFICIÊNCIA E PARA OS SEUS CUIDADORES (AS), PARA FINS DE GARANTIA DO 

ATENDIMENTO PRIORITÁRIO NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

VEREADOR CHICO 2000 

PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

 

AO 

EXMO. SR. 

EMANUEL PINHEIRO 

DD. PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ. 
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